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CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULA TO- PI 
CNPJ: 63.343.719/0001-45 
RUA MARTINHO SOARES DO NASCIMENTO, S/N- CENTRO 

CEP: 64495-000-JARDIM DO MULATO- PI 

DECRETO lfGISI.ATJV0 Nt OS/2D20 De 08 de Junho de 2020. 

Dlsp&e sobre a prorropçlo das medidas de ar;iter tempor;trlo 

para mlt11ação dos riscos decorrentes da doença causada pelo 
novo Coronavfrus (COVIIJ.19J no lmblto da amara tAlnldpal 

de Jardim do Mulato/PI. 

D PRESIDENlE DA CÃMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO, ESTADO DO PIAUI, 

no uso de suas atrlbulç6es legais, 

CONSIDERANDO que continua a necessidade de manutenção dos serviços 

administrativos da Câmara Munlclpal, porém com redução das possibilidades de contjglo do novo 

coronavírus, causador da COVI0.19, e as orlentaçi5es emanadas pelo Ministério da Saúde; 

CONSIDERANDO que permanece a necessidade de adotar medidas para a redução da 

potencial contágio da COVID-19 e para a preservação da saúde dos vereadores e servidores que 

porventura frequentem as dependências da Cãmara Munlclpal; 

CONSIDERANDO que os boletins dos órgãos de saúde pública demonstram a 

crescimento do número de casos de COVID-19, de forma que as autoridades públicas plaulenses tem, 

Incessantemente, recomendado isolamento social para evitar reuniões presencias com aglomerações 

de pessoas em espaços fechados e públicos; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piauí editou o Decreto nV 19.013, de 

07 de junho de 2020, prorrogando o isolamento social até o dia 22 de junho do corrente ano. 

DECRETA: 

Art. 11, Ficam prorrogados os prazos definidos no Decreto legislativo 04/2020, para 

permanência das medidas para mitigação dos riscos decorrentes da doença causada pelo nova 

coronavfrus (COVI0-191 no ãmbito desta Cãmara Municipal, com a suspensão das atividades até 22 de 

junho de 2020. 

Art, 2•. o, pra11» drflnldo, nr,111 Dl'UII IO l11Rl,l1llvD pocJco,ao 'º' prm,oe,1dol I crlll\rla 

do Pn-~drotr d, CAm~ra Munlclpol, 

Art. JI, Eito D«rolo L~lilatlvo ,nun em VIRor n1 dali do wa publlc~ç3o. 

G1blnch! do Presidente da C~mara Munlclp.il de /atdlm do Mulato, flt~do do Plaul, em 

08 d, Junho de 2020. 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAQl[ETÁ•PI 

C .P .J. 01.612.CiOIMJOl-18 
Avenida Filomeno Portel•, 8:20- CEP: 64.618--000. 

PAQ UETÁ- PI 

DECRETO N" 36, DE 05 DE JUNHO D E 2020 

" Dispõe sobre medidas d e fluibil izaçio da q uarentenai 

deçretada fun ~ão d o enfrentamento à pandemia do nov,;, 

corooavir us(Covid-19), com a Retomada de Atividades 

Ecoo6micas e Religiosas no imbito do Muoicipio de Paquetá e 

dá outras providências ' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PAQUETÁ,ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Munícipio, e : 

CONSIDERANDO que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu a competência 

concorrente da União, Estados, DF e Muni c!pios para adotar medidas de policia sanitária, como 

isolamento social , quarentena. restrição de locomoção e definição de atividades essenciais em 

razão da pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto municipal n°18, de 20 de março de 2020, e Decreto munícipal n• 

19, de 23 de março de 2020, que Declarou Situação de Emergência em Saúde Pública no âmbito 

do Município de Paquetá/Pl em função da pandemia do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO inexistir no território do município de Paquetá caso confirmado ou suspeito 

de contaminação pelo novo coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Piauí divulgou recentemente na imprensa a 

diminuição no número de infectados e o aumento de leitos de UTI em todo o estado. 

DECRETA: 

Art.1°. Fica determinado o retomo das ati vidades econômicas e religiosas previstas no ANEXO 

ÚNICO do presente Decreto, (Pl11no Estrati\gico de Retom11da diu Atividades Econômkas), a 

partir do dia 08 de j unho de 2020. 

Parágrafo Único - O Plano Estratégico de Retomada das Atividades Econômicas foi elaborados 

pelo Comitê Municipal de Acompanhamento de Ações de Prevenção e Controle do Novo 

Coranavirus(Covid-19), instituído pelo Decreto Municipal nº 25/2020. 

Art.2°. Os estabelecimentos previstos no plano de flexibilização deverão respeitar além das 

normas sanitárias, as regras e protocolos discriminados no respectivo plano. 

I - horário de funcionamento das celebrações religiosas diãrias será das 08:00hs às 12:hs e das 

18:00 hs às 21:00 hs, devendo ser respeitado o intervalo minimo de 01 :00(uma) hora entre as 

celebrações; 

Il- horário de funcionamento das demais atividades previstas no anexo único deste Decreto será 

das 7:00 hs às 17:00hs, de Segunda- Feira à Sexta-Feira, e sábado e domingo das 7:00 hs às 14:hs. 

Art.3º Fica determinada a prorrogação da suspensão das aulas presenciais da rede publica e 

privada de ensino até o dia 30 de junho de 2020. 

Art.4° Fica determinada a prorrogação da suspensão da realização das atividades coletivas ou 

eventos ( culturais, esportivos, artísticos e shows) e demais atividades de qualquer natureza que 

ocasionem aglomerações de pessoas que não estão previstas no anexo único do presente Decreto, 

até o dia 22 de junho de 2020. 

Art.5º As disposições contidas no presente Decreto poderão ser revistas a qualquer momento, 

considerando o monitoramento da evolução do Covid-19 no Municipio de Paquetá/Pl. 

Art.6º O descumprimento das presentes medidas e protocolos sanitários resultará em aplicação 

de multa de até 200 UFM. 

Art. 7" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogas as disposição em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Paquetá /PI, aos 05 de junho de 2020 

Tbales Coelho Pimentel 

Prefeito Municipal 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


